
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 6.144, DE 15 DE ABRIL DE 2021 

PUBLICADO 
(OOrto Oftdal do Munldpjp) 
Em: 2.Q.J ....QjJ..fll__ 
P~. : O ót. 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída no Município de Cariacica a Semana de Conscientização 
sobre o Autismo, a ser realizada anualmente na semana do dia 02 e 08 de abril. 

Art. 2º. O objetivo da Semana ora instituída será informar e orientar a população 
sobre o autismo, a importância do diagnóstico precoce, as formas de tratamento, os 
serviços de apoio à família e respeito ao cidadão autista. 

Art. 3º. A sociedade civil organizada e grupos organizados de pais poderão realizar 
eventos sobre a Semana Municipal de Conscientização do Autismo, a exemplo de 
campanhas, debates, seminários, aulas, palestras, eventos esportivos, distribuição 
de panfletos, cartilhas, cartazes com ações educativas, entre outras atividades que 
contribuam para a divulgação do Transtorno do Espectro Autista -TEA. 

Art. 4º. A Semana instituída passa a integrar o calendário oficial de atividades do 
Município de Cariacica. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 15 de abril de 2021 . 
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Cariacica-ES, terça-feira, 20 de abril de 2021. 

li LEIS li 
LEI Nº 6.144, DE 15 DE ABRIL DE 2021 

INSITTUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ES PÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 o - Fica instituída no Município de Cariacica 
a Semana de Conscientização sobre o Autismo, 
a ser real izada anualmente na semana do dia 02 
e 08 de abril. 
Art. 2°. O objetivo da Semana ora instituída será 
informar e orientar a população sobre o autismo, 
a importância do diagnóstico precoce, as formas 
de t ratamento, os serviços de apoio à família e 
respeito ao cidadão autista. 
Art. 3°. A sociedade civil organizada e grupos 
organizados de pais poderão realizar eventos 
sobre a Semana Municipal de Conscientização do 
Autismo, a exemplo de campanhas, debates, 
seminários, aulas, palestras, eventos esportivos, 
distribuição de panfletos, cartilhas, cartazes com 
ações educativas, entre outras atividades que 
contribuam para a divulgação do Transtorno do 
Espect ro Autista -TEA. 
Art. 4°. A Semana institu ída passa a integrar o 
calendário oficia l de atividades do Município de 
Cariacica. 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 15 de abril de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.145, DE 15 DE ABRIL DE 2021 
DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS E POSTOS 
ESTABELECIDOS, NO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA, QUE REVENDEREM COMBUSTÍVEIS 
ADULTERADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Sem prejuízo das sanções previstas na 
legislação vigente, será cassado o Alvará de 
Funcionamento das empresas e postos de 
instalados, no Município de Cariacica, que 
comprovadamente revenderem combustíveis 
adulterados. 
Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se 
ad ul terado o combustível que sofra alteração 
quanto ao padrão de qualidade, evidenciada em 
laudo pericial emitido pela Agência Nacional de 
Petróleo-ANP ou entidade por esta credenciada 
ou com ela conveniada para esse fim. 
§ 1º - Após o Executivo Municipal obter a 
informação quanto à constatação da infração a 
que se refere o caput deste artigo, será 
instaurado processo administrativo, que deverá 

ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, assegurando-se ampla defesa ao acusado, 
permanecendo o estabelecimento interditado, 
cautelarmente, nesse período. 
§ 20 - Os responsáveis pelo estabelecimento, 
que tiverem o Alvará de Funcionamento cassado, 
ficarão proibidos, pelo período de cinco anos, de 
obter novo alva rá para o mesmo ramo de 
atividade. 
Art. 3° - Após a cassação do Alvará de 
Funcionamento serão encaminhadas cópias do 
processo administrat ivo e dos respectivos 
documentos que o compõem ao Ministério 
Público Estadual para as provi<.Jências cabíveis. 
Art. 4º - As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria, suplementadas, se 
necessário. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor, a partir da dat a 
de sua publ icação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 15 de abril de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.14 6, DE 15 DE ABRIL DE 2021 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DA OCORRÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU 
INDÍCIO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA MULHER, CRIANÇA, ADOLESCENTE, 
IDOSO OU DEFICIENTE EM ÁREAS 
PARTICULARES E COMUNS DOS CONDOMÍNIOS 
RESIDENCIAIS, CONJUNTOS HABITACIONAIS E 
CONGÊNERES, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 
DE CARIACICA-ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTC, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica determinada a obrigatoriedade de 
comunicação pelo sindico e/ou administrador 
devidamente constituído de ocorrência de 
violência ou indício de violência doméstica e 
familiar, que vierem a ter conhecimento, contra 
mulher, criança, adolescente, idoso ou deficiente 
em áreas particulares e comuns dos condomínios 
residenciais, conjuntos habitacionais e 
congêneres, localizados no Município de 
Cariacica-ES. 
Parágrafo único - A comunicação disposta no 
caput deste artigo deverá ocorrer 
imediatamente, no prazo de 24 horas após o 
conhecimento do fato através de quaisquer 
meios disponibil izados pelos órgãos de 
segurança pública, responsáveis pelo 
recebimento de denúncias pelos crimes tratados 
nesta Lei. 
Art. 20 - Os síndicos e/ou administradores 
deverão divulgar, obrigatoriamente, nas áreas 
comuns dos condomínios, conjuntos 
habitacionais e congêneres através de 
informativos, cartazes, placas ou similares os 
termos desta Lei incentivando a realização de 
denúncia pelos condôminos dos casos de 
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